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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita à Secretaria Municipal de Engenharia e
Infraestrutura Urbana a realização da retirada dos entulhos acumulados na sede da Casa de
Saúde da Mulher.
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação se faz necessária em razão do acúmulo de
entulhos nas dependências da Casa de Saúde da Mulher, situação que compromete a
limpeza, a organização e a adequada utilização do espaço. Além de causar impacto visual
negativo, o acúmulo de resíduos pode favorecer a proliferação de insetos e outros vetores,
representando riscos à saúde pública. Dessa forma, a remoção dos entulhos contribuirá
para a manutenção de um ambiente mais seguro, salubre e adequado ao atendimento da
população.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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